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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2014 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 354/2014 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2014. 
 

A Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, considerando os dispostos no § 
1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 25 e a Resolução FNDE/CD nº 26/2013, 
através do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Departamento de Educação 
e Cultura, comunica que se acha aberto nesta Prefeitura a realização de chamada 
pública determinada pelo art. 21 da Resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, destinada a 
convocação de agricultores possuidores da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 
jurídica e/ou física ativa, oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, para apresentação de propostas de fornecimento de produtos da agricultura 
familiar, por dispensa de licitação (art. 24, inciso XII da Lei 8666/93), com entregas 
semanais de gêneros alimentícios básicos, em atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE para o exercício de 2014 por solicitação do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Departamento de Educação e Cultura. 
 
1 Objeto 
 
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da 
agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, 
associações ou agricultores informais individuais, para atendimento a merenda 
escolar municipal. 
 
1.2 Os gêneros alimentícios a serem adquiridos estão expostos no anexo I deste 
edital. 
 
2  Grupos Elegíveis 
 
2.1 Serão aceitas propostas de grupos formais e/ou informais e de agricultores 
familiares informais individuais enquadrados no PRONAF, possuidores da 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física e/ou jurídica ativas. 
 
3  Da proposta 
 
3.1 A presente chamada pública limitar-se-á ao montante de R$ 21.773,91                  
(vinte e um mil setecentos e setenta e três reais e noventa centavos), para 
aquisição dos itens e seus respectivos quantitativos expostos no anexo I deste edital. 
 
3.2 Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 
25% (vinte e cinco por cento), tanto por acréscimo quanto por decréscimo. 
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3.3 Prazo para Apresentação de Propostas 
 
3.3.1 Os grupos formais e/ou informais ou agricultores familiares individuais deverão 
apresentar a documentação para habilitação até o dia 13 de outubro de 2014, às 09 
horas e 30 minutos, junto ao Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Porto Amazonas situada à Rua Guilherme Schiffer, n° 67, Centro, Porto 
Amazonas, Estado do Paraná.  
 
4 Documentos a serem apresentados 
 
4.1 Pessoa Jurídica: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, da Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas, empreendedor familiar 
rural ou se pessoa física do agricultor familiar. 
 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida 
Ativa da União, para pessoas jurídicas; 
 
d) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, do estatuto e ata de posse da atual 
diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, para pessoa jurídica; 
 
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (ANEXO V), preenchido;  
 
f) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
 
g) Declaração de capacidade de produção e transporte; 
 
h) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação 
comprobatória de Certificação por entidade credenciada e reconhecida como 
certificadora; 
 
i) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo II); 
 
j) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo III); 
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h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
4.2 Pessoa Física: 
 
a) CPF (Cadastro de Pessoa Física). 
 
b) Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 
participante. 
 
c) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal. 
 
d) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação 
comprobatória de Certificação por entidade credenciada e reconhecida como 
certificadora; 
 
e) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo II); 
 
f) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo III); 
 
g) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 
5 Do Julgamento 
 
5.1 Da Comissão Responsável 
 
5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação será responsável pela análise das 
propostas dos projetos de venda da agricultura familiar, que terá a incumbência de 
selecionar e classificar os projetos conforme os critérios estabelecidos nos itens 
5.2.1 a 5.2.3 deste edital. 
 
5.2 Critérios de Seleção de Projetos 
 
5.2.1 As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço, sendo que 
após aberto os envelopes e verificado, num primeiro momento, o menor valor do 
item, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 13 conjugado com o 
inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, e os §§ 3º e 4º. do art. 25 da Resolução 
FNDE/CD/MEC 26/2013), o grupo formal e/ou informal poderá ofertar preço igual à 
proposta vencedora, desde que o vencedor não esteja classificado em igualdade de 
prioridade prevista no item 5.2.2, situação em que será classificada como a melhor 
proposta. 



 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras@portoamazonas.pr.gov.br 
 

 

________________________________________________________________________ 4 

 
5.2.2 Persistindo o empate nos preços o critério de desempate deverá obedecer a 
seguinte ordem: 
 
I – Primeira Etapa: nível local - municipal: 
 
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com 
maior número de agricultores familiares; 
 
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos 
de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas; 
 
4º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado 
a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo 
Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de 
reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades 
quilombolas; 
 
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, 
priorizando a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em 
projeto de Venda Unificado; 
 
9º Agricultor informal individual produtor de gêneros alimentícios; 
 
II – Se não esgotadas as ofertas na primeira etapa, segue-se a segunda - nível 
Estadual: 
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1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com 
maior número de agricultores familiares; 
 
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos 
de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas; 
 
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, 
vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo 
Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de 
reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades 
quilombolas; 
 
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, 
priorizando a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em 
projeto de Venda Unificado; 
 
9º Agricultor informal individual produtor de gêneros alimentícios; 
 
III – Se não esgotadas as ofertas na segunda etapa, segue-se a terceira - nível 
Nacional: 
 
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a Entidade com 
maior número de agricultores familiares; 
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2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de 
assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos 
de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das 
comunidades quilombolas; 
 
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, 
vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo 
Informal em projeto de Venda Unificado; 
 
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de 
reforma agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades 
quilombolas; 
 
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, 
priorizando a Entidade com maior número de agricultores familiares; 
 
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em 
projeto de Venda Unificado; 
 
9º Agricultor informal individual produtor de gêneros alimentícios; 
 
5.2.3 Caso persistir o empate das propostas de preços de grupos e/ou agricultores 
de critérios idênticos, será adotado obrigatoriamente como critério de desempate, o 
sorteio, no ato de reunião.  
 
5.2.4 Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de 
agricultores com DAPs física ativas, multiplicado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
limitado a quantidade ofertada exposta no anexo I. 
 
5.2.5 O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em 
razão da falta de agricultores com DAPs física ativas deverá ser ofertado a outros 
classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando os critérios 
estabelecidos neste edital.  
 
5.2.6 Definido o(s) projeto(s) vencedor(es) o contrato deverá ser assinado pelo 
proponente no prazo de 05 (cinco) dias. 
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6 Local e periodicidade de entrega dos produtos 
 
6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas 03 (três) escolas municipais 
e no CMEI, segundo cronograma de entrega elaborado semanalmente para esse 
fim. 
 
7 Critério para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios  
 
7.1 A presente chamada pública adotará como critério para aquisição, os preços dos 
gêneros alimentícios, definidos através da média de 5 (cinco) cotações dos preços 
praticados no mercado varejista locais e regionais sendo: 03 (três) supermercados, 
01 (uma) cooperativa e preços expostos no site da CONAB. 
 
8 Recurso administrativo: 
 
8.1 Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer 
etapas desta CHAMADA PÚBLICA, manifestando imediata e motivadamente a 
respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive formalizando por meio de 
requerimento no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
8.2 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9 Adjudicação: 
 
9.1 Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e 
decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do 
certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

 
10 Homologação: 
 
10.1 Compete à autoridade competente homologar esta CHAMADA PÚBLICA. 
 
11 Do resultado final 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Porto Amazonas dará 
publicidade da classificação das propostas, inclusive informando os participantes 
sobre o resultado final. 
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12 Da contratação 
 
12.1 A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da homologação do certame. 
 
12.2 A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será 
responsabilizada na forma da legislação em vigor, inclusive sendo passiva de multas 
e restrições para contratar com o poder público. 
 
12.3 O grupo formal vencedor deverá apresentar o projeto de venda para a 
agricultura familiar, caso necessite adequá-lo ao contrato, até 3 (três) dias após a 
homologação do certame, na forma do anexo (projeto de venda), assinado, e 
regularmente preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua 
proposta de preços, desmembrado cada agricultor e identificando-os de forma 
analítica no projeto. 
 
12.4 Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo formal for desativada 
durante a execução, a contratada deverá substituí-lo por outro agricultor associado e 
com DAP física ativa. 
 
12.5 Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal, com DAP física ativa para 
a substituição de que trata o subitem 9.4, ocorrerá supressão do contrato e do 
projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao agricultor com DAP 
desativada. 
 
12.6 As consultas/pesquisa de regularidade da DAP jurídica, será no decorrer da 
execução do contrato, sempre antevendo a liquidação da despesa. 
 
12.7 A vigência do contrato será de 03 (três) meses. 
 
13 Pagamento 
 
13.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal. 
 
14 Emissão do documento fiscal 
 
As notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar 
/PNAE” e indicar os dados bancários para o respectivo pagamento. 
 
15 Local de entrega dos produtos 
 
As entregas deverão ser efetuadas nas 03 (três) escolas municipais e no CMEI: 
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- Escola Municipal Benedita V. Iatzseki situada a Rua Duque de Caxias, n° 35, 
Centro. 
- Escola Municipal Antonio Tupy Pinheiro situada a Rua João Pessoa, n° 376, 
Centro. 
- Escola Municipal Maria de Lourdes A. Heimbecker situada a Rua Pedro Severino 
Junior, n° 298, Vila Reis. 
- Centro Municipal de Educação Integral Eveline de Cássia Mendes – Cassinha 
situado a Rua Barão do Rio Branco, n° 637, Centro. 
 
16 Sanções administrativas 
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, além das sanções 
especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17 Fatos supervenientes 
 
Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o 
processo, a Comissão Permanente de Licitações, poderá adiá-lo estabelecendo 
novos prazos para eventuais ajustes e nova realização. 
  
18 Disposições gerais 
 
18.1 Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Setor  
de Licitações e Contratos no horário de das 8h00min às 11h30min e dás 13h00min 
às 17h00min, de segunda a sexta feira. 
 
18.2 A apresentação da proposta (projeto de venda) de preços implicará na 
aceitação, por parte da proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus 
ANEXOS. 
 
18.3 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos correlacionados em qualquer fase da CHAMADA PÚBLICA. 
 
18.4 Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de 
transcrição. 
 
18.5 Os casos omissos neste EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA serão solucionados 
pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com base na legislação, 
subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
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18.6 Durante o certame, a COMISSÃO PERMANENTE poderá solicitar 
esclarecimentos de consultoria profissional, para tomada de decisão, relativo esta 
forma de contratação. 
 
18.7 Será competente o Foro da Comarca de Palmeira - PR, com renuncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 
desta CHAMADA PÚBLICA. 
 
 

Porto Amazonas, 18 de setembro de 2014. 
 
 

 
 

Ademir Schuhli 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Juliana Ribatski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

TABELA DE PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 
POR KG 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
R$ 

1 abóbora moranga kg 50 1,34 66,80 

2 abobrinha verde kg 100 1,83 182,60 

3 acelga kg 44 1,77 77,79 

4 alface crespa/ lisa kg 44 3,38 148,63 

5 alho kg 6 11,91 71,48 

6 batata doce kg 120 2,20 264,00 

7 batata inglesa kg 200 1,68 336,00 

8 batata salsa kg 60 3,88 232,68 

9 beterraba kg 100 1,59 159,20 

10 brócolis kg 120 3,52 421,80 

11 cebola kg 160 1,94 309,76 

12 cenoura kg 150 1,68 252,00 

13 salsinha kg 16 6,30 100,80 

14 cebolinha verde kg 16 5,55 88,74 

15 chuchu kg 100 1,24 124,00 

16 couve manteiga kg 88 3,54 311,74 

17 couve-flor kg 120 2,59 310,80 

18 espinafre kg 20 3,03 60,67 

19 feijão preto tipo 1 e 2 (a granel) kg 180 2,89 520,92 

20 
mandioca descascada picada e 
embalada 

kg 120 2,79 334,80 

21 pepino kg 120 1,92 230,16 

22 repolho kg 100 1,17 117,20 

23 tomate kg 200 2,74 548,80 

24 tomate cereja kg 25 3,00 75,00 

25 vagem kg 100 4,02 402,40 

26 bolacha caseira kg 150 12,60 1.889,40 

27 bolo simples/ cuca kg 160 10,59 1.694,40 

28 doce de frutas/geléia kg 36 8,16 293,76 

29 doce de frutas/geléia orgânico kg 36 10,61 381,96 

30 macarrão caseiro seco kg 88 7,02 617,94 

31 
pão caseiro (branco,integral, 
centeio) 

kg 280 7,00 1.960,00 

32 polpa de fruta congelada kg 100 8,10 810,00 
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33 suco uva integral lt 120 10,15 1.217,76 

34 ameixa vermelha kg 180 7,69 1.383,48 

35 caqui café/ fuiu kg 180 2,50 450,00 

36 kiwi kg 180 4,43 796,68 

37 laranja pera kg 360 0,99 356,40 

38 limão rosa kg 20 2,24 44,88 

39 maçã nacional kg 360 2,78 1.002,24 

40 melancia kg 240 1,28 307,68 

41 morango kg 120 9,45 1.134,00 

42 pêssego kg 170 6,68 1.135,60 

43 pocan/ tangerina kg 170 1,58 269,17 

44 uva rosada kg 50 5,60 279,80 

VALOR TOTAL: 21.773,91 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA 
DAP 

 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Porto Amazonas 
 
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2014 
PROCESSO Nº 354/2014 
 
 

(Nome da entidade ou do agricultor individual), CNPJ (no caso de 
entidade) ___________________, por meio do seu representante legal, o Sr. 
_______________________________, (presidente, procurador), nacionalidade, 
estado civil, portador do RG ___________________, e do CPF 
___________________, DECLARA assumir a responsabilidade: 

 
1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado 

a esta entidade (ou do produtor individual), bem como todo o(s) Projeto(s) de Venda 
para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento 
Agrário – SAF, ora vinculado (s) a esta CHAMADA PÚBLICA; 

.  
2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/ano civil, estabelecido 
na resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, de cada agricultor associado a esta entidade 
(ou do agricultor individual), e que nos casos de comprovação de excesso desse 
limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto vinculado a outro ente público 
o agricultor será excluído. (Somente para as entidades) Havendo associados 
produtores ainda não contemplados no projeto de venda vinculado ao contrato 
pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, para 
aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem 
prejuízo na execução do contrato. Não havendo agricultor associado ainda não 
contemplado, estamos cientes que os quantitativos relativos ao agricultor excluído 
serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra. 
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2) Que o(s) agricultor(es) vinculado (s) a este objeto, cultivam os gêneros 
alimentícios ofertados, descritos e contemplados no Projeto de Venda para a 
Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, ora vinculado 
(s) a esta CHAMADA PÚBLICA; 

  
____________, ____ de _________________de 2014. 
 
 

 
CARIMBO CNPJ 

 
Representante legal 

Cargo 
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ANEXO III 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 

Atesto que a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, CNPJ n° 
76.179.837/0001-01, representada pelo Prefeito Municipal Ademir Schuhli, CPF nº  

150.279.969-34, recebeu em_____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s)________________ (nome(s) do(s) 
fornecedor(es)) os produtos abaixo relacionados: 
 

 

PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

     

     

     

     

     

     

TOTAL:  

 
Obs: Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 
 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 
valor de R$ _____________(_________________________) 
 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões 
de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a 
aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, 
conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, aprovado pelo CAE. 
 
 

Porto Amazonas, ____ de __________ de _____. 
 
 

_________________________________________ 
Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria) 

 
________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor ou agricultor individual 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº_______ 
 

PROCESSO Nº 354/2014 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2014 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 76.179.837/0001-01, com sede à Rua Guilherme Schiffer, n° 67, 
Centro, Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Ademir Schuhli, brasileiro, casado, dentista, portador do R.G. Nº 
737.461, e do CPF nº  150.279.969-34 , residente e domiciliado a Barão do Cerro 
Azul, n° 62 , nesta cidade e de outro lado como CONTRATADO: 
_______________________________, CNPJ sob o nº ______________________, 
com sede à _____________________, nº _____, Cidade de ________________, 
Estado do __________________, neste ato representada pelo Sr. 
___________________________, portador da Cédula de Identidade Nº 
_____________, CPF Nº ___________. Dessa forma, as partes acima qualificadas 
doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e nas 
resoluções FNDE nº 26/2013 e Lei Federal n.º 8.666/93, firmam o presente Contrato 
nos termos da Chamada Pública nº 003/2014, têm entre si, por esta e da melhor 
forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e 
aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O objeto desta contratação é a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural para a Alimentação Escolar, 
para alunos da rede municipal de educação, verba FNDE/PNAE, de acordo com a 
Chamada Pública nº 003/2014, a qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
§1º - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e/ou do empreendedor familiar rural conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme 
listagem a seguir: 
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Nome do 
agricultor 
familiar 

CPF DAP Produto Unidade Quant. 
Valor 

Unidade 
Valor total 

        

        

        

        

        

TOTAL:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato e podendo ser prorrogável por igual período.  
 
§1º - Havendo prorrogação do contrato, será formalizado termo de aditamento de 
acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 
de Venda da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado 
de R$_________( _____________________).  
 
§1º - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do empreendedor rural não ultrapassará a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção.  
 
§2º - A CONTRATADA ou as entidades articuladoras deverão informar ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos 
participantes, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio 
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
§3º - No valor mencionado na cláusula segunda estão inclusas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO  
 
Os produtos deverão ser entregues semanalmente, conforme planilha de entrega 
previamente liberada pelo Departamento de Educação e Cultura, sendo que as entregas 
deverão ser efetuadas nas 03 (três) escolas municipais e no CMEI: 
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- Escola Municipal Benedita V. Iatzseki situada a Rua Duque de Caxias, n° 35, 
Centro. 
- Escola Municipal Antonio Tupy Pinheiro situada a Rua João Pessoa, n° 376, 
Centro. 
- Escola Municipal Maria de Lourdes A. Heimbecker situada a Rua Pedro Severino 
Junior, n° 298, Vila Reis. 
- Centro Municipal de Educação Integral Eveline de Cássia Mendes – Cassinha 
situado a Rua Barão do Rio Branco, n° 637, Centro. 
 
§ 1° - As entregas deverão ser realizadas em horário comercial das 07h30min às 
16h30min, nos locais acima citados;  
 
§ 2° -. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções 
ao contratado, conforme previsto no contrato; 
 
§ 3° - Tendo em vista que após a Chamada Pública os produtores deverão se 
programar para o fornecimento dos produtos, de acordo com a sazonalidade, não 
haverá análise de amostras, devendo o produto ser avaliado pela nutricionista na 
primeira entrega; 
 
§ 4° - As caixas para entrega dos alimentos deverão estar higienizadas e não 
poderão ser de madeiras; 
 
§ 5° - As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à 
qualidade exigida no Edital. 
 
§ 6° - - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega; 
 
§ 7° - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes sem culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
 
§ 8° - Constatada irregularidades na entrega, a Contratante poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contração, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a-1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Secretaria Municipal da Educação, no prazo máximo de 02 (dois) 
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dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 
contratado;  
 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b-1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
Os recursos provenientes para os pagamentos devidos em função das contratações 
decorrentes desta CHAMADA PÚBLICA, serão cobertas com recursos disponíveis 
nas dotações orçamentárias do orçamento vigente e futuro:  
 
ORGÃO – 05 – Departamento de Educação e Cultura 
UNIDADE – 05.001 – Departamento de Educação e Cultura  
PROGRAMA – 12.361.0008.2008 – Manutenção das Atividades Educacionais 
NATUREZA – 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  
 
O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos e a apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado 
pelo setor responsável, mediante crédito em conta corrente da Contratada. 
 
§ 1° - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do 
objeto da licitação, e não da emissão do mesmo.  
 
§ 2° - Deverão constar no documento fiscal o nº da Chamada Pública 003/2014, nº. 
do Pedido de Compras, nº do Empenho, bem como Banco, nº da Conta 
Corrente e Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 
informação.  
 
§ 3° - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos 
documentos corrigidos.  
 
§ 4° - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante 
vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.  
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§ 5° - Nos preços ofertados estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, 
sem nenhum outro ônus para a Prefeitura além do preço proposto.  
 
§ 6° - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, além das sanções 
especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 1° - A multa pela inexecução parcial ou total será aplicada após regular processo 
administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
§ 2° - A CONTRATANTE se não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento da CONTRATADA, deverá pagar multa de 2% (dois por cento) acrescida 
de juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida, 
ressalvados os casos quando não tiverem sido efetivados os re-passes mensais de 
recursos FNDE em tempo hábil.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
 
O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a 
Municipalidade, nas seguintes hipóteses:  
 
a) Se verificar a falência, recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA;  
b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por 
escrito da CONTRATANTE;  
c) Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas.  
d) Caberá ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste 
Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber.  
e) Por acordo entre as partes;  
f) Pela inobservância de qualquer de suas condições;  
g) Qualquer dos motivos previstos em Lei.  
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento de Educação e 
Cultura, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, outras entidades designadas 
pelo FNDE e também pela agente fiscal do contrato, Sra. Carolina de Fátima Hass 
nutricionista designada através da Portaria nº 019/2014. 
 
§ 1° - Compete ao Agente Fiscal de execução do contrato acompanhar e conferir a 
entrega dos materiais e atestar no Documento Fiscal, a sua exatidão em 
conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento para o setor 
responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos existentes e prazo de 
vigência do contrato, devendo regularizar caso necessite aditamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
O presente contrato da Chamada Pública nº 003/2014, é regido pelas Resoluções 
FNDE nº 26/2013, Lei n.º 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, pela Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
de Chamada Pública nº 003/2014, o Processo Administrativo n.º 354/2014, a 
proposta da CONTRATADA e todos os documentos que o acompanham.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos 
representantes legais das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas 
testemunhas.  

Porto Amazonas, ___ de _______________ de 2014 
 

ADEMIR SCHÜHLI 
Prefeito Municipal 

_________________________ 
Contratado (a) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ RG N° ___________________ 
 
_____________________________ RG N° ___________________ 
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ANEXO V 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente  2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do representante legal 7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente  

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da Conta Corrente 

          

           

           

           

           

           

           

           

 

 
 
 

 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 
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III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  1.Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total  

 

Nome      

CPF 
     

Nº DAP 
        Total agricultor  

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

 

 Nome           

CPF           

Nº DAP         Total agricultor   

Total do projeto   

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 
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        Total do projeto:   

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data: 
    __________________________________________      
          Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

  

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

    

    

    

 
 
 
 


